
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba
LEI MUNICIPALNQ 1450/96

DISPOE SOBREA DOAÇAoDE UM TERRENOURBANO,PERTEN-

CENTEAO PATRIMOMtOMUNICIPAL, E DA OUTRASPROVIDEN.
CIAS.

VIRLANODA LUZ MACHADOFRltRI, Prefeito Municipal de Itaftuba, Estado do
Para.

Faço saber que a dItARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADODO PARA, Aprovou,
Estatulu e Eu Sanciono e PublIco a seguinte lei.

ART. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a DOARum terreno urbano, pertencente

ao Patrlmonlo MunIcIpal a Sra. VANDERLEIADA COSTASOUSA, localizado a

Si Travessa sem denominação nQ 13, Bairro da LIberdade, Lote 21, quadra

013. medindo 08,00 metros de frente, lado direito 30,00 metros, lado es.
querdo JO,OO metros e 08,00 metros de fundo, perfazendo uma area total'

de 240,00 ma (DUZENTOSE QUARENTAMETROSQUADRADOS).Comas seguintes'

Ilml taçõe~

FRENTE:

L.o IREITO:

L.ESQUERDO:

FUNDOS:

SI Travessa sem denominação nO 13, B.Llberdade
Antonio MarIa Zacarlas S. Lima

MarIa Ihlmar Alves da SIlva

Francllco Lopes. Requerido atraves do Processo nQ 0330/96

ART.20 - A presente DOAÇAG.sera de conformidade c~ o contido na Lei Municipal

nQ 1201/94, de 29 de abril de 1994.

ART. JO - Na ascreftura PúblIca de PGAçAGadevera obrIgatoriamente constar 8 cláu.

sula de reversão do ImoveI na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário.

.,

GABINETEoO PREFEITOMUNtCI~AL DE ITAITUBA, ESTADO00 PARA, em 20 de No.
vembro de "96.
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